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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO
NO. 047/2023

CARTA CONVITE NO. 010/2023

CONTRATO NO. 040/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
OXIGÊNIO EM GÁS (MEDICINAL) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADOfA^! JOSE JORDE DE SOUZA SANTOS EIRELI ME

(SENNA GASES)

CNPJ: 00.210.019/0001-62

VALOR: R$ 169.560,00 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL
QUINHENTOS E SESSENTA REAIS)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N». ./2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

OXIGÊNIO EM GÁS (MEDICINAL) PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONFORME CARTA CONVITE N®.

010/2023, NA FORMA ABAIXO:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNP] n^:
13.938.013/0001-58, neste ato representado por Leandro Fagner Pires Rodrigues, brasileiro,

^casado. Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF/MF n®. 035.871.494-02, doravante
denominado CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: , com sede à ,  inscrita no CNPJ n®:
com endereço a

Sr(a)._ e CPF/MF nO;
neste ato representada pelo(a)

, doravante
denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base na Lei Federal n°. 8.666/93 c/c
Decreto Presidencial n". 9.412/20218 e alterações e Lei Complementar n°. 123/06,
alterada pelas Leis Complementares n^. 128/2008 e 147/2014, Decreto n^. 8.538/2015,
conforme Processo AdminIstratIvo/LIcItatórIo n®. 047/2023 - Convite n®. 010/2023, com
data de homologação do dia de de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa para fornecimento de
oxigênio em gás (medicinal) para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

^CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

4.1. - Os gases medicinais objeto deste convite, deverão ser entregues, de forma parcelada, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação oficial do Fundo Municipal de
Saúde, a partir da autorização de fornecimento.

4.2. - Os gases medicinais, objeto da aquisição deste convite, deverão ser entregues na Sede da
Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochó-BA, sem
pedido de quantidade mínima, será de acordo com a necessidade diária da Secretaria Municipal de
Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ .

5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

01 OXIGÊNIO MEDICINAL GÁS 1,0M3. CIL 310

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sd, N«. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
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A TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Uns, que a VElCiA GASES L TÜA - EPP, situada

no Acesso ao Centro Industrial de Aratu - CIA - SUL - SESFI - QD 4 - lotes

II a 12, Simões Filho - BA, CEP. 43700-000, inscrita no CNPJ

14.850.457/0001-08 e Inscrição Estadual n° 024.220.280 PP, é nosso

fornecedor, a mais de cinco (5) anos, de gases medicinais, principalmente de

oxigênio gasoso (l .000 m3), ar medicinal (500 m3) e C02 puro 50 m3), todos

entregues em cilindros.

Afirmamos ainda, que a qualidade de seus produtos está em conformidade

com as nossas exigências, bem como o suporte de sua Assistência Comercial

e Técnica. Não consta em nos.sos registros nada que desabone o fornecedor,

uma vez que cumpre com os prazos de entrega, as quantidades e a qualidade

de produtos.

Itabuna, 219 de Janeiro de 2018.
)>v, í í

■\i
A annndi

Diretor AdiJ^stj-alivo/Financeiro da SCXfl

1^1- -2!
V i ̂ « 5^'

"  'fi n ' i

SCMI - S.\NTA casa de .MISERICÓKDIA DE ITABLSA
Ku.i Aniimii» Muni/, n". 2(XJ. I'niual/iiilui. Iiahuna/DA CEP: 15.fi0t-02.í
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

12.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde
que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem
lm()ossível o fornecimento dos produtos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer
as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;
II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa causa,
do fornecimento;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1. - O fornecimento, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pela
servidora a Sra. MAILA SORAIA BARBOSA DO NASCIMENTO, portadora de RG n». 133295486
SSP/BA, inscrito no CPF/MF n». 041.712.305-19, residente e domiciliada na Rua Aureliano Costa
Andrade, n". 55, centro, Chorrochó-BA, doravante denominada "Fiscal do Contrato", que terá
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização da execução contratual.

14.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

14.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre
qualquer título ou fundamento.

15.2. -A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém,
no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem Infração de quaisquer cláusulas e
condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

15.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos
os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal n". 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentad
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.
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